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§ 3º - O policial-militar promovido por bravura ou por tempo
de serviço, sem haver vaga, ocupará a primeira vaga aberta, obser-
vado o disposto no § 3º do art. 98, deslocando o critério de promoção
a ser seguido para a vaga seguinte.

§ 4º - O policial-militar promovido indevidamente só contará
antigüidade e receberá o número que lhe competir na escala hierár-
quica, quando a vaga que deverá preencher corresponder ao critério
pelo qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça os requi-
sitos para a promoção.

§ 5º - Não-numerado é a situação na qual se encontra o po-
licial militar promovido por força de Lei de iniciativa privativa do Go-
vernador do Estado, conforme dispõe o art. 112, § 1º, inciso II, alínea
"a" da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, sem ocupar vaga no
Quadro, situação esta que ficará inalterada enquanto permanecer no
posto ou graduação que a motivou, sendo respeitada sua antigüidade
com todos os direitos assegurados pelos diversos diplomas legais afe-
tos ao Policial Militar.

Seção IV
Do Ausente e do Desertor

Art. 87 - É considerado ausente o policial-militar que, por
mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas:

I - deixar de comparecer à sua organização policial-militar,
sem comunicar qualquer motivo de impedimento; e

II - ausentar-se, sem licença, da organização policial-militar
onde serve ou local onde deve permanecer.

Parágrafo único - Decorrido o prazo mencionado neste artigo,
serão observadas as formalidades previstas em legislação específica.

Art. 88 - O policial-militar é considerado desertor nos casos
previstos na legislação penal militar.

Seção V
Do Desaparecido e do Extraviado

Art. 89 - É considerado desaparecido o policial-militar da ati-
va que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem, em opera-
ções policiais-militares, em caso de calamidade pública ou for vítima
de ação criminosa devidamente apurada, tiver paradeiro ignorado por
mais de 8 (oito) dias.

Parágrafo único - A situação de desaparecimento só será
considerada quando não houver indício de deserção.

Art. 90 - O policial-militar que, na forma do artigo anterior,
permanecer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será oficialmen-
te considerado extraviado.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO

Seção I
Da Ocorrência

Art. 91 - A exclusão do serviço ativo da Polícia Militar e o
conseqüente desligamento da organização policial-militar a que estiver
vinculado o policial-militar, decorre dos seguintes motivos:

I - transferência para a reserva remunerada;
II - reforma;
III - transferência para a reserva;
IV - demissão;
V - perda de posto e patente;
VI - licenciamento;
VII - exclusão a bem da disciplina;
VIII - deserção;
IX - falecimento; e
X - extravio.
Parágrafo único - A exclusão do serviço ativo será proces-

sada após a expedição de ato do Governador do Estado, quando ofi-
cial, ou do Comandante Geral da Polícia Militar, quando praça, após
julgamento do recurso administrativo competente.

Art. 92 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos
incisos I, II e VI do artigo anterior ou demissionário a pedido, con-
tinuará no exercício de funções até ser desligado da organização po-
licial-militar em que serve.

§ 1º - O desligamento da organização policial-militar em que
serve deverá ser feito após a publicação, em Diário Oficial ou em Bo-
letim da Corporação, do ato oficial correspondente e não poderá ex-
ceder 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação ofi-
cial.

§ 2º - Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo an-
terior, o policial-militar será considerado desligado da organização a
que estiver vinculado, deixando de contar tempo de serviço para fins
de transferência para a inatividade.

Seção II

Da Transferência para a Reserva Remunerada

Art. 93 - A passagem do policial-militar à situação de inati-
vidade, mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua:

I - a pedido; e
II - ex-officio.

Art. 94- A transferência do policial militar para a reserva re-
munerada pode ser suspensa, apenas, na vigência do estado de de-
fesa ou de sítio, bem como em caso de mobilização.

Art. 95 - A transferência para a reserva remunerada, a pe-
dido, será concedida, mediante requerimento, ao policial-militar que
contar, no mínimo de, 30 (trinta) anos de serviço.

§ 1º - No caso de o policial militar haver realizado qualquer
curso ou estágio de duração superior a 06 (seis) meses, por conta do
Erário, no exterior ou em outro Estado da Federação, sem haver de-
corrido 03 (três) anos de seu término, a transferência para a reserva
remunerada só será concedida mediante indenização de todas as
despesas correspondentes a realização do referido curso ou estágio,
inclusive as diferenças de vencimentos.

§ 2º - Não será concedida transferência para a reserva re-
munerada, a pedido, ao policial-militar que estiver respondendo inqué-
rito ou a processo em qualquer jurisdição ou a processo administrativo
disciplinar ou cumprindo sanção cerceadora de liberdade de natureza
penal ou administrativa.

Art. 96 - A transferência ex-officio do policial militar para a
reserva remunerada ocorrerá em um dos seguintes casos:

I - quando completar 60 (sessenta) anos de idade;
II - quando completar o Coronel PM do Quadro de Oficiais

da Polícia Militar (QOPM) 4 (quatro) anos de permanência no posto,
desde que conte com 30 (trinta) anos de efetivo serviço;

III - quando completarem os demais Oficiais Superiores 06
(seis) anos de permanência no último posto previsto na hierarquia de
seus respectivos Quadros, desde que contem com 30 (trinta) anos de
efetivo serviço;

IV - quando, se Oficial, concorrendo à constituição de Quadro
de Acesso, estiver considerado inabilitado para promoção, em caráter
definitivo;

V - quando, em se tratando de Tenente-Coronel:
1 - ou deixar de figurar no Quadro de Acesso pelo número

de vezes fixado na legislação disciplinadora das promoções, desde
que conte, no mínimo, 30(trinta) anos de efetivo serviço;

2 - ou contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo serviço e
for considerado inabilitado.

a) ou para o acesso, por estar definitivamente impedido de
realizar o Curso exigido para promoção a Coronel PM;

b) ou para o acesso a Coronel PM, por 2 (duas) vezes, con-
secutivas ou não, pela Comissão de Promoção de Oficiais, mesmo
sem concorrer à constituição do Quadro de Acesso;

3 - ou por não ter sido escolhido após a inclusão em 04
(quatro) quadros de acesso, consecutivos ou não, para a promoção
ao posto de Coronel PM, desde que conte com 30 (trinta) anos de
efetivo serviço prestado à Corporação.

VI - quando ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em
licença para tratamento de interesse particular;

VII - quando ultrapassar 2 (dois) anos contínuos, em licença
para tratamento de saúde de pessoa da família;

VIII - quando, aceitando cargo, emprego ou função pública ci-
vil temporária, não eletiva, da administração direta, indireta ou funda-
cional, permanecer, na condição de agregado, afastado por mais de 2
(dois) anos, contínuos ou não;

IX - quando for diplomado em cargo eletivo, na forma do in-
ciso II do § 8º do art. 14 da Constituição Federal;

X - quando, em se tratando de Subtenente PM ou 1º Sar-
gento PM, for considerado pela Comissão de Promoções de Praças
com conceito profissional desfavorável para ingresso no Curso de Ha-
bilitação ao QOA/QOE, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou não, des-
de que tenha, no mínimo, ou venha a ter, também no mínimo, 30
(trinta) anos de efetivo exercício.

XI - quando promovido ao posto de Coronel PM em face de,
estando no Quadro de Acesso, haver o Tenente Coronel requerido a
promoção contando, no mínimo com 32 (trinta de dois) anos de ser-
viço.

§ 1º Excetuam-se da regra o caput deste artigo os Oficiais
Superiores ocupantes dos cargos de Secretário de Estado, de Sub-
secretário de Estado da Secretaria de Estado da Polícia Militar; de
Coordenador Militar da Secretaria de Estado da Casa Civil e Gover-
nança, de funções similares na Assessoria Militar da Presidência da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, na Di-
retoria-Geral de Segurança Institucional do Tribunal de Justiça, na Co-
ordenadoria de Segurança e Inteligência do Ministério Público, de Co-
mando Geral da Polícia Militar, de Coordenador Adjunto da Coorde-
nadoria Militar da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança,
de Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar, de Subchefe Ope-
racional do Estado-Maior Geral de Subchefe-Administrativo do Estado-
Maior Geral, de Chefe de Gabinete do Comando-Geral da Polícia Mi-
litar, de Corregedor Interno da Polícia Militar, de Coordenador de In-
teligência, de Comandantes dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Comando de
Policiamento da Área, Comandantes do Comando de Operações Es-
peciais, Comando de Policiamento Especializado, Comando de Polícia
Ambiental, Coordenadoria de Polícia Pacificadora, bem como os de-
mais Oficiais Superiores da Polícia Militar em exercício de cargo ou
função na Coordenadoria Militar da Casa Civil e Governança, do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro, os quais, preenchidos os re-
quisitos elencados neste artigo, serão transferidos para a inatividade
quando de suas exonerações ou dispensas dos respectivos cargos ou
funções.

I- os praças em exercício de cargo ou função na Coordena-
doria Militar da Casa Civil e Governança, do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro e da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, os quais, preenchidos os requisitos elencados neste
artigo, serão transferidos para a inatividade quando de suas exone-
rações ou dispensas dos respectivos cargos ou funções.

§ 2º - A nomeação do policial-militar para os cargos, empre-
gos, ou função pública civil temporária de que trata o inciso VIII deste
artigo somente poderá ser feita:

1- pela autoridade federal competente, mediante requisição
ao Governador do Estado, quando o cargo for da alçada federal; e

2 - pelo Governador do Estado ou mediante sua autorização,
nos demais casos.

§ 3º - Enquanto o policial-militar permanecer no cargo de que
trata o inciso VIII:

1 - Fica-lhe assegurada a percepção da remuneração do car-
go, emprego ou função pública e a do posto ou graduação, nos ter-
mos da Lei;

2 - somente poderá ser promovido por antiguidade; e
3 - o tempo de serviço é contado apenas para aquela pro-

moção e para a transferência para inatividade.
§ 4º - Ao completar 3 (três) anos de permanência no posto,

o Coronel PM do QOPM passará à condição de Não-Numerado
(NN).

§ 5º - Ao completarem 4 (quatro) anos de permanência no
último posto previsto na hierarquia de seus respectivos Quadros, os
demais Oficiais Superiores passarão à condição de Não-Numerados
(NN).

§ 6° - O Oficial PM enquadrado nas hipóteses previstas nos
§§ 4° e 5° deste artigo gozará dos direitos de sua antigüidade e ocu-
pará o mesmo lugar na escala hierárquica, substituindo-se a nume-
ração ordinária no Almanaque pela designação Não-Numerado (NN).

§ 7° - O órgão encarregado de pessoal da Polícia Militar de-
verá encaminhar para a Junta Médica da Corporação, para os exa-
mes médicos necessários, os policiais-militares que serão enquadra-
dos nos incisos I, II e III deste artigo, 120 (cento e vinte) dias antes
da data em que os mesmos serão transferidos ex-officio para a re-
serva remunerada.

§ 8° - O requerimento de que trata o inciso XI deverá ser
protocolizado até 20 (vinte) dias antes das datas de promoções pre-
vistas na legislação em vigor.

Art. 97 - A quota compulsória é destinada a assegurar a re-
novação, o equilíbrio, a regularidade de acesso e a adequação dos
efetivos da Corporação.

Art. 98 - Para assegurar o número de vagas à promoção na
forma estabelecida no art. 60, quando este número não tenha sido
alcançado com as vagas ocorridas durante o ano considerado ano-
base, aplicar-se-á a quota compulsória a que se refere o artigo an-
t e r i o r.

§ 1º - A quota compulsória é calculada deduzindo-se das va-
gas fixadas para o ano-base para um determinado posto:

1 - as vagas fixadas para o posto imediatamente superior no
referido ano-base; e

2 - as vagas havidas durante o ano-base e abertas a partir
de 1º de janeiro até 31 de dezembro, inclusive.

§ 2º - Não estão enquadradas no item 2 do parágrafo an-
terior as vagas que:

1 - resultarem da fixação de quota compulsória para o ano
anterior ao ano-base; e

2 - abertas durante o ano-base, tiverem sido preenchidas por
Oficiais excedentes nos Quadros ou que a eles houverem revertido
em virtude de terem cessado as causas que deram motivos à agre-
gação, observado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º - As vagas decorrentes da aplicação direta da quota
compulsória e as resultantes das promoções efetivadas nos diversos
postos em face daquela aplicação inicial, não serão preenchidas por
oficiais excedentes ou agregados que reverterem virtude de haverem
cessado as causas da agregação.

§ 4º - As quotas compulsórias só serão aplicadas quando
houver, no posto imediatamente abaixo, oficiais que satisfaçam as
condições de acesso.

Art. 99 - A indicação dos oficiais que integrarem a quota
compulsória obedecerá às seguintes prescrições:

I - Inicialmente, serão apreciados os requerimentos apresen-
tados pelos Oficiais da ativa que, contando, no mínimo 20 (vinte)
anos de efetivo serviço prestado à Corporação, pedirem a sua inclu-
são na Cota Compulsória, dando-se atendimento, por prioridade em
cada posto, aos mais idosos;

II - Se o número de Oficiais voluntários na forma do inciso I
não atingir o total de vagas da quota fixada em cada posto, este total
será completado, ex offício, pelos Oficiais que forem os mais idosos
e, em caso de mesma idade, os mais antigos.

1 - contarem, no mínimo 28 (vinte e oito) anos de efetivo
serviço se Coronel PM ou 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço
se Tenente-Coronel PM ou Major PM;

2 - possuírem interstício para promoção, quando for o caso;
3 - integrarem as faixas dos que concorrem à constituição

dos Quadro de Acesso por antigüidade ou merecimento; e
4 - satisfizerem as condições dos itens 1, 2 e 3, na seguinte

ordem de prioridade:
a - não possuírem as condições regulamentares para a pro-

moção, ressalvada a incapacidade física até 6 (seis) meses contínuos
ou 12 (doze) meses descontínuos; dentre eles, os de menor mere-
cimento a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia Militar; em
igualdade de merecimento os de mais idade e, em caso de mesma
idade, ou mais modernos;

b - deixarem de integrar os Quadros de Acesso por mere-
cimento pelo maior número de vezes no posto, quando neles tenha
entrado oficial mais moderno, em igualdade de condições, os de me-
nor merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia
Militar; em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso
de mesma idade, os mais moderno; e

c - forem os de menor merecimento e, em igualdade de con-
dições, os mais Idosos.

§ 1º - O Oficial indicado para integrar a quota compulsória,
na forma do inciso II, passará a condição de Não Numerado (NN),
podendo permanecer nesta situação até incidir em outro dispositivo do
art. 96 desta Lei.

§ 2º - O Oficial que permanecer na situação indicada no pa-
rágrafo anterior gozará dos direitos de sua antigüidade e ocupará o
mesmo lugar na escala hierárquica, substituindo-se a numeração or-
dinária no Almanaque pela designação Não Numerado (NN).

§ 3º - Os Oficiais ocupantes dos cargos mencionados no §
1º do art. 96 não serão apreciados pelo órgão próprio da Polícia Mi-
litar nem concorrerão à indicação para integrarem a quota compulsó-
ria.

Art. 100 - O órgão competente da Polícia Militar organizará,
até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a lista dos oficiais
destinados a integrarem a quota compulsória, na forma do artigo an-
t e r i o r.

§ 1º - Os Oficiais indicados para integrarem a quota compul-
sória anual serão notificados imediatamente e terão, para apresentar
recursos contra essa medida, o prazo previsto no item 1 do § 1º do
art. 49.

§ 2º - Não serão relacionados para integrarem a quota com-
pulsória os oficiais que estiverem agregados por terem sido declara-
dos extraviados ou desertores.

Seção III

Da Reforma

Art. 101 - A passagem do policial-militar à situação de ina-
tividade, mediante reforma, se efetua ex-officio.

Art. 102 - A reforma de que trata o artigo anterior será apli-
cada ao policial-militar que:

I - atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade;
II - for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo da

Polícia Militar;
III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos, por ter sido

julgado incapaz temporariamente, mediante homologação de Junta
Superior de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável;

IV - for condenado à pena de reforma, prevista no Código
Penal Militar, por sentença transitada em julgado;

V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal estadual
competente, em julgamento por ele efetuado em conseqüência de
Conselho de Justificação a que tenha sido submetido sem que logras-
se justificação em sede administrativa;

VI - sendo Aspirante-a-Oficial ou Praça com estabilidade as-
segurada submetida a processo disciplinar, for para tal, fundamenta-
damente indicado ao Comandante Geral da Polícia Militar, em julga-
mento de Conselho de Disciplina, podendo aquele discordar mediante
fundamentação extraída da prova dos autos.

§ 1° - O policial-militar reformado, na base dos incisos V ou
VI, só poderá readquirir a situação policial-militar anterior:

1 - no caso do inciso V, por outra sentença do Tribunal es-
tadual competente e nas condições nela estabelecidas; e

2 - no caso do inciso VI, por decisão do Comandante Geral.
§ 2° - O policial-militar da reserva remunerada julgado inca-

paz definitivamente para o serviço ativo será reformado a qualquer
tempo.

Art. 103 - Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão com-
petente da Corporação organizará a relação dos policiais-militares que
houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva remune-
rada, a fim de serem reformados.

Parágrafo único - A situação de inatividade de policial-militar
da reserva remunerada, quando reformado por limite de idade, não
sofre solução de continuidade, exceto quanto às condições de con-
vocação.

Art. 104 - A incapacidade definitiva pode sobrevir em conse-
qüência de:

I - ferimento recebido na preservação da ordem pública ou
enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa
eficiente;

II - acidente em serviço;
III - doença, moléstia ou enfermidades adquirida, com relação

de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
IV - tuberculose ativa, síndrome de imunodeficiência adquirida

( SIDA/AIDS), alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkin-
son, pêndigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras
moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina es-
pecializada; e

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem rela-
ção de causa e efeito com o serviço.

§ 1º - Os casos de que tratam os incisos I, II, e III deste
artigo serão provados por atestado de origem ou inquérito sanitário de
origem, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas de
tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa, uti-
lizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.

§ 2º - Os policiais-militares julgados incapazes por um dos
motivos constantes do inciso IV deste artigo, somente poderão ser re-
formados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da ins-
peção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida
a regulamentação própria da Polícia Militar.

§ 3º - Nos casos de tuberculose, as Juntas de Saúde de-
verão basear seus julgamentos, obrigatoriamente, em observações clí-
nicas, acompanhadas de repetidos exames subsidiários, de modo a
comprovar, com segurança, a atividade da doença, após acompanhar
sua evolução até 3 (três) períodos de 6 (seis) meses de tratamento
clínico-cirúrgico metódico atualizado e, sempre que necessário, noso-
comial, salvo quando se tratar de formas grandemente avançadas no
conceito clínico e sem qualquer possibilidade de regressão completa,
as quais terão parecer imediato de incapacidade definitiva.

§ 4 º - O parecer definitivo a adotar, nos casos de tubercu-
lose, para os portadores de lesões aparentemente inativas, ficará con-
dicionado a um período de consolidação extranosocomial, nunca in-
ferior a 6 (seis) meses, contados a partir da época da cura.

§ 5º - Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio
mental ou neuromental grave persistente, no qual esgotados os meios
habituais de tratamento, permaneça alteração completa ou considerá-
vel na personalidade, destruindo a autodeterminação do pragmatismo
e tornando o indivíduo total e permanentemente impossibilitado para
qualquer trabalho.

§ 6º - Ficam excluídas do conceito de alienação mental as
epilepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas pelas Juntas de
Saúde.
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